
LEI MUNICIPAL N.º 3.551/2024                                   DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

                                           AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR UMA ENFERMEIRA E UMA 
SERVENTE, PARA SUPRIR, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
NECESSIDADE DE SERVIÇO ESSENCIAL.

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 
TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 70 da Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter 
emergencial, temporário e de excepcional interesse público, sem o respectivo Processo 
Seletivo Simplificado, 01 (uma) Enfermeira e 01 (uma) Servente), com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, obedecidas às disposições do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal n° 2.954/2018, para continuidade de serviços 
essenciais na Saúde.

Art. 2°. A contratação será de natureza administrativa, pelo período de um ano, 
regida pelo Regime Jurídico Estatutário, com contribuição previdenciária ao regime Geral 
de Previdência Social – INSS.

Art. 3°. Os contratados receberão remuneração correspondente ao cargo. 
Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria.
Art. 5º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 10 de 

setembro de 2024.                                

MARCIANO RAVANELLO
                                                                                                    Prefeito 
ALTEMAR RECH                              
Secretário da Administração,
Planejamento, In. Com. e Turismo                  
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